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JOÃO MARIA ARANHA GRILO, Presidente da Câmara Municipal supra, faz saber, nos termos do 

artigo 56º do regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pela Lei n.º 75/2013 de 12 de 

setembro, que na reunião ordinária da Câmara Municipal do dia 26 de abril de 2023, foram 

tomadas as seguintes deliberações: 

 

- Deliberado por maioria, com os votos a favor dos eleitos pelo PS e a abstenção da eleita pelo 

Nós, Cidadãos, ratificar a alteração orçamental; 
 

- Deliberado por maioria, com os votos a favor dos eleitos pelo PS e a abstenção da eleita pelo 

Nós, Cidadãos, aprovar a alteração orçamental; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar as atas n.º 7, de 29.03.2023 e n.º 8, de 12.04.2023; 
 

- Deliberado por unanimidade aprovar um pagamento de água em cinco prestações mensais; 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar o Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil;  
 

- Deliberado por unanimidade aprovar a atribuição de dois subsídios de nascimento; 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar a atribuição de um apoio à fixação de residência em 

habitação própria; 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar não exercer o direito de preferência relativo ao Processo 

de obras n.º 13/23 – CERT; 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar o projeto de arquitetura referente ao Processo de obras 

n.º 7/23 – EDIFIC; 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar os projetos das especialidades relativos ao Processo de 

obras n.º 38/22 – EDIFIC; 

 

- Deliberado por unanimidade aprovar os projetos das especialidades relativos ao Processo de 

obras n.º 1/21 – COMPREV. 
 

 

 

 

 

Edifício Sede do Município de Alandroal, aos vinte e seis dias do mês de abril de 2023 

 

O Presidente da Câmara 

 

(JOÃO MARIA ARANHA GRILO) 


